
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E HCITAÇÕES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, N° 01 -Valente -BA
CNPJ-13.845.896/0001-51

CONTRATON°267/2021

Contrato  que entre si  fazem,  de um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-
51   com   sede   na   Praça   Getúlio  Vargas,   01,   Centro,   na   cidade   de  Valente,   Estado   da   Bahia,
representado  neste  ato  Sro  Prefeito  Municipal  Ubaldino  Amaral  de  Oliveira,   portador  do  CPF  n°
086.097.645-91 e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a Rua  10 de Maio,   no 80,
8.  Centro, Valente-Ba,  CEP:  48890-000, doravante denominada  CONTRATANTE e,  do outro  lado   a
empresa    SILVIO   ROBERTO   DE  CERQUEIRA   HABIB   ME  ,   estabelecida   na   Rua   ROBERVAL
RAMOS,  N°85,  Baírro:  Centro,  Cidade:  Valente -Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no
i5.623.809/0001-47,  através  do  seu  represent:ante  legal  o  Sr.  SILVIO  ROBERTO  DE  CERQUEIRA

Tf5B.16BÍ.PSo.ft5a_g%:dd:n.C#neaiáàÊSN'fÊÃgÂàdA:.nboseo:âàg4.8:-RIE1`ÃàxBàdEigÊNPc:ÀLSS:'.BSA_85:,P2Fog:
e PRoCESSO ADMiNisTRATivo  NO  986/2021,  mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -OBJETO.

0    àólNéuÊTOONRT[FEAÊêsE850ErAPEE#]5Â#AOSSUSEEy[18ÃOOS  EDEACE8£E#ÃLAENC+6lLDÊ  #EÁSDE
PROJETOS NESTE MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no Termo de Referência deste Edital

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem
o  Edital do  Pregão  Presencial  no  08-053/2021  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Contratada
e demais  peças que constituem  o  Processo Administrativo no  986/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

0

2.1. -A CONTRATADA se obriga a:

a)    Disponibilizar o produto descrito na Clãiisu[a Primeira deste contrato, de foma parcelada, no local e
tempo requeridos, mediante requisições do preposto autori.zado;

b)   Assegurar a boa qualidade do produto;
o)    Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por

de§cumpn.mento, omissões ou desvios na qua]idade técnica do objeto deste edital;
d)   Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da

CONTRATANTE;
e)    Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em par(es, sem o prévio consentimento

da CONTRATANTE;
f)    Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente contrato;
g)   Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h)   Apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documenl:os  que  comprovem  estar

cumprindo a legis]ação em vigor quanto às obrigações assumidas na preseiite dispensa de licitação;
i)     Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemp[o de empréstimos

bancán'os ou descontos de dup[jcatas;

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Ficará  a  cargo  da  CONTRATADA,  {odas  as  despesas  e  custos  decorrentes da
execução  do contrato,  bem  como dos tributos,  obrigações trabalhistas e sociais,  seguros  e todos os  demais
custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

3.1. -0 CONTRATANTE se obriga a:

Designar prepostos para fiscalizar, apontar fa]has e atestar o recebimento do
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
Verificar  e   aceitar  as  faturas   emitidas   pe[a   CONTRATADA,   recusando-a
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incorTetas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apnesentação
das novas faturas corretas;

d)     Notificar por escrito, à coNTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

3)Â##gEJg:::::ã:â#hgFã#¥qg::::g;##m#T8:ã::::::=#RL+T#+::;:rriaasua
plenitude a ação fiscalizadora.

g)     A   fiscalízação   nãc)   exclui   rmm    reduz   a   responsabilidade   da   empresa   contratada   por   quaisquer
irregularidades, ou,  ainda,  resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas,  nãci Ímplica em co-

c+Áu#+#¥AtfÉi3#!IÊ:âÃiL:âÃiÊÉ!#Êseusagenteseprepostos.

4.1. -0 \/alor do presente contrato é de R$ 18.000,00 PEZollo MIL REIAS) constante da proposta integrante
da licitaçãopregão  Presencial n° 08-053/2021, aceito peb CONTRAl-ANTE, entendido este como preço justo
e suficiente para a total prestação de serviços de fórnecimento, objeto deste instrumento.

4.2. -Os pagamentos serão efétuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.

4.3. - Os pagamentos serão efétuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fàtura o contratado deverá estar de posse, em plena
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal
(conjunta com a DÍvida Ativa da União, Procuradoria Nacional e Seguridade Social) e municipal, sob penza
de não pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Havendo erro na fàtura ou descumprimento das condições pactuadas,  no todo ou
em parte,  a tramitação da fàtura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias
à  sLia  correção.  Passará  a ser considerado,  para  efeito  de  pagamento,  a  data  de  reapresentação da fatura,
devidamente corrigída.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for mposta, em virtude de penalidade ou inadhplência, sem que isso gere
direfto a reqjuste de preço.

4.4. - 0 temo contratual poderá durante o seu prazo de execução,  caso ocorra uma das situações previstas
no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos,  ser alterado,  mediante justificati\/a e autorização da
au{oridade competente]  através  de termo  de  aditamento,  cL+io  extrato deverá,  para ter eficácia]  ser publicado
em órgão de imprensa oficial.

4.5.  - Os  reaustamentos de  preços do  objeto a ser contratado,  quando  e  se for o  caso,  serão  efetuados  e
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Govemo Federal.

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Adm-inistração, os mesmos serão reajustados pela

variação do porcentual resultante da dfferença do preço fixado para o día de apresentação da proposta e o dia
da entrada em vigcm do novo preço, aplicandoTse sobre o preço proposto.
4.7. -A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado
de requerimento.

CLÁUsl]LA QU[NTA -DA CESSÃO, TRAl\ISFERÊNCIA OLJ SUBCONTF`ATACÃO

5.1. -0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ousubcontratação,

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata

CLÁUsl]LA  SEXTA -E)A V[GÊNCIA CONTRATUAL

no todo ou em

W
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6.1.  -A  vigência deste  Contrato será ATE   31   DE   DEZEMBRO   DE   2021   a  pariir da data de
sua assinatura,  podendo,entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA -ALOCACÃO DE RECURSOS

0

0

7.1. -As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade: 060800 SEC. MUNICIPAL DE [NFRA, OBRAS, TRANSPORTE E SERV[çOS PUBL[CO

Projetos Atividades: 2047

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00

Fonte de Recurso: 00 RECURSOS ORDINARIO

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. -Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,  respeitado o devido processo
legal, e sem que assista à contratada direitci a qualquer indenização,  nas seguintes hipóteses:

a)      lnadimplemento pela contratada de quaísquerdas cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b)     Atraso no cumprimento das "ordens de serviços";
c)      Superveniência de íncapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d)      Falência,  liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
o)     Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

PARAGRAFO  PRIME[RO  -  Rescíndido  o  contrato,  por  quaísquer destes  motivos]  a  contratada  terá  díreito,
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Ficarã o presente contrato rescindido, de pleno direfto, independentemente de aviiso
ou  interpelação judicial ou extraiudícial,  e sem  prçjuízo das sanções cabí\/eis nos casos enumerados nos arts.
78 e 80 da ti3i n.° 8.666/93, alterada peka k3i n.° 8.883/94.

CLÁUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES

9.1. -A CONTRATAl\lTE  não responderá por quaisquer compromissos  assumidos  pela CONTRATADA  com
terceiros,   ainda  qL®  vinculados  à  execução  do  presente  contrato,   bem   como  qualquer  dano  causado  à
CCONTRATANTE ou a terceiros em  decorrência de ato da CONTRATADA,  de seus empregados,  prepostos c"
subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta,
Li tributos,  contribuições fiscais,  paraiiscais,  emolumentos,  encargos sociais e todas as despesas incidentes
sobre a compra do materiaL não cabendo quaisquer reMndicações de\/idas a erros nessa avaliação,para efeito
dcle soliicitar revisão de preços por recc)lhimentos determinados peka autoridade competente.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  - A  CONTRATADA  responderá  por todos  os  danos  e  prçjuízos  decorrentes  de
paralisações na execução do sen/iço, salvo na ocorrêncía de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa
da   CONTRATADA,    devidamente   apurados   na   fórma   da   legislação   vigente,    quando   comunícados   à
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

PARAGRAFO TERCEIRO -Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entr
a  CONTRATADA  acresceu  indevidamente  a  seus  preços  valores  correspondentes  a  q
encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efe
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serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENAL]DADES

10.1.  -A  aqjudicatária  CONTRATADA  siüeitar-se-á,  m  caso  de  inadimp[emento  de  suas  obrigações,  às
seguintes sanções, graduadas confome a gravidade da infração, sem prçjuízo de sanções cívis e criminais, se
for o caso, de acordo com a Lei  8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administratívo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas imegularidades, para as quais haja concorrido.

b) Muffis de até:
bl ) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato,  por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo
da ou nos prazos parciais das Ordens de Seníiços,  limitadas a 20% do valor da fátura;
b2)  0,40%  (quarenta décimos  por cento) do valor deste contrato,  pcm dia de atraso superior a 30  (tnnta) dias,
Iimitadas a 20% do valor da fátura;
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edítal e do contrato.

c) A muMa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor  atualizado do contrato,
sem prçjuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade
da rescisão contratual;

d) Suspensão do dire.ú de contratar com o Município de VALENTE pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas
hipóteses prevístas no art. 7° da Lei n° 10.520/2001.

e) Suspensão temporária  de  participação  em  Hcitação  e  impedimento  de  contratar com  a Administração,  por

prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2001.

f) Declaração  de  mdoneidade  para  licitar ou  contratar com  a Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou  até que  sçja  promovida a  reabilitação  perante a  própria autoridade que
aplicou  a penalidade,  que será concedida sempre  que  o  contratado  ressarcir a Administração  pelos prçjuízos
resultantes e apõs decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anteríor.

g) 0 valor de cada mufta será atualizado monetariamente,  caso haja fàtor de reajustamento de preços vigente
no mês em qiie cessar o motivo que lhe deu origem.

h) As   multas  previstas   na  alínea  "b"   poderão,   a   critério   da  Admínistração,   serem   aplicadas   isoladas   ou
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pek) adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fomecímento, após prévio processo administrativo, garantída
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de VALENTE.

j) Os  danos  e  prejuízos  serão  ressarcidos  à  contratante  no  prazo  máxímo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,
contado da notificação adminis{rativa à contratada, sob pena de multa.

k)  Esgotados  todos  os  prazos  de  execução  do objeto  do  contrato  que tiverem  sido  concedidos  pela  autoridade
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir
os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida,  sem
outras penalidades.

10.2.  -A penalidade de declaração de  inidoneidade para  licitar e  contratar com  a Administr

competência do Prefeito Municipal de VALENTE, as demais penalidade§ serão de com Secretário
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(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretário de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA PUBLICACÃO E VINCULACÃ0

11.1. -0  presente  Contrato  será  pubHcado,  por extrato,  m  Mural  das  Dependências  Públicas  Municipais  e em
Diário Oficial m prazo mãximo de vinte (20) vinte dias]  contados da data de sua assinatura.

112.  -  Este  contrato  fica  vinculado  m  seu  todo  e,  principahente,  nos  casos  omissos,  a  Lei  n°  10.520/02,
subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edffil de Pregão Presencial n° 08-
053m21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO

+0

-.r

12.1. -As par{es elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarffi de lrara,  Estado da
Bahia,  para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e
sucessores, a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assínam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

VALENTE, 22 de SETEMBRO de  2021
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Este documento é .parte integrante ao contrato, celebrada entre o MUNICípio DE VALENTE e a empres
SILVI0  ROBERT0  DE  CERQUEIRA  HABIB  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir registrados  POR MENo
PREçO  lote,  em  face  da  realização do  Pregão  Presencial  NO  08-053/2021  e  Processo Administrativo  r
986/2021.

ITEM QTD. RS UNIT- RS TOTALDESCRMINAÇAO DOS SERvlços

01 04
Prestação de servíços de engenharia a  nível de

4.500,00 18.000,00consultoria e assessoria téc:nica na supervisão e assessoria
de Droietos básicos  neste MunicíDio

•    Valor Tol:al Estimado: RS R$  18.000,00 (Dezoito mil reais)


